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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Projeto: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA C.B.U.Q. 

Interessado: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAJOBI SP. 

Local:AVENIDA PEDRO RONCHI 

 

1) PESQUISA:  

 

Os logradouros contemplados com a pavimentação asfáltica’ deverão ser objeto de análise mais 

detalhada quanto a:  

 

a) Nivelamento: Verificação do nivelamento atual e alteração se necessário visando não 

formarem bacias entre ruas, de modo a dificultar o escoamento de águas pluviais.  

 

b) Largura: De acordo com projeto de loteamento do bairro, caso haja diferenças, antes da execução 

dos serviços de terraplenagem, a empresa contratada deverá comunicar por escrito, à Secretaria de 

Obras.  

 

c) Inclinação: Para logradouros com inclinação superior a 10%, a empresa contratada deverá 

comunicar por escrito, à Secretaria de Obras.  

 

d) Pesquisa de interferências: A empresa contratada deverá verificar “in-loco”, a existência de redes 

como telefonia, esgoto e ramais, água e ramais, galerias de águas pluviais, tubos de passagem, caixas, 

etc. Todos os lotes com testadas para o logradouro que receberá a pavimentação asfáltica deverão 

possuir ramais de água e esgoto no passeio público.  

 

2) ABERTURA E PREPARO DA CAIXA: 

  

O serviço consiste em escavar, carregar e transportar para um local de “bota-fora”, designado pela 

Prefeitura Municipal, todo o material que mediante teste, não apresente características granulométricas 

e de compactação exigidas para servir de base de pavimento asfáltico.  

A escavação para abertura da caixa não deverá exceder a largura L + 0,30m, conforme Seção 

Transversal Tipo em anexo. 

  

3) CARGA, TRANSPORTE E DESCARGA DE TERRA: 

  

O serviço consiste em escavar, transportar e descarregar na obra, o material de jazida (que será de 

responsabilidade da empresa a ser contratada), cujas características granulométricas e de compactação, 

comprovadas mediante teste, são adequadas para servir de base de pavimento asfáltico.  

Obs.: A carga de terra para utilização de aterro da caixa será medida com empolamento  

de no máximo 25%.  

 

4) MELHORIA DO SUB-LEITO: 

  

De acordo com as Normas Técnicas: NB-1391/91, NBR-12307/91 e NBR-12752/92 A superfície do 

sub-leito deverá ser regularizada até assumir a forma da seção transversal tipo do leito carroçável. A 
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compactação do sub-leito deverá ser feita por compactadores autopropulsores, progressivamente das 

bordas para o centro, até atingir o grau de compactação de 100% do PROCTOR NORMAL.  

 

Nos locais inacessíveis para os compactadores autopropulsores, deverão ser utilizados compactadores 

manuais de placa vibratória.  

 

5) PREPARAÇÃO DA BASE:  

 

Nos serviços de preparação da base, caso haja necessidade de aterro, este deverá ser feito em camadas 

de no máximo 20,00 cm, compactados através de compactadores autopropulsores, progressivamente 

das bordas para o centro, até atingir o grau de compactação de 95% do PROCTOR MODIFICADO. 

Para reforço da base a mesma deverá receber tratamento com 5 kg/m2 de Dynabase Sólido. Nos locais 

inacessíveis para os compactadores autopropulsores, deverão ser utilizados compactadores manuais de 

placa vibratória.  

 

6) IMPRIMAÇÃO IMPERMEABILIZANTE: 

  

De acordo com as Normas Técnicas: NBR-9686/93, NBR-12950/93 E EB-1686/93  

Pode ser empregado asfalto diluído tipo CM-30.  

A taxa de aplicação será aquela que pode ser absorvida pela base em 24 horas, devendo ser 

determinada experimentalmente no canteiro de obra, devendo variar de 0,80 a 1,60 l/m2.  

Após a perfeita conformação geométrica da base, procede-se a varredura da sua superfície de modo a 

eliminar o pó e o material solto existentes, a seguir aplica-se o material betuminoso.  

O material não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo dos 10ºC, ou em 

dias chuvosos, ou quando esta estiver eminente. Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo turno 

de trabalho e deixá-la, sempre que possível, fechada ao trânsito.  

Qualquer falha na aplicação do material betuminoso deve ser imediatamente corrigida, e na ocasião da 

aplicação do material betuminoso, a base deve se encontrar levemente úmida.  

 

7) IMPRIMAÇÃO LIGANTE: 

  

De acordo com as Normas Técnicas: NBR-1251/93. 

Podem ser empregados os seguintes materiais betuminosos: RR2C.  

A taxa de aplicação deve-se situar em torno de 0,50 l/m2.  

Após a perfeita conformação geométrica da camada que irá receber a pintura de ligação,  

procede-se a varredura da sua superfície de modo a eliminar o pó e o material solto existentes; a seguir 

aplica-se o material betuminoso.  

O material betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo dos 

10ºC, ou em dias chuvosos, ou quando esta estiver eminente.  

Deve-se executar a pintura de ligação na pista inteira, em um mesmo turno de trabalho e deixá-la, 

sempre que possível, fechada a o trânsito. Qualquer falha na aplicação do material betuminoso deve 

ser imediatamente corrigida. 

  

8) CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ):  

 

CBUQ é o revestimento flexível resultante da mistura a quente, em usina apropriada, de agregado 

mineral graduado, material de enchimento (filler) e material betuminoso, espalhada e comprimida a 
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quente. A espessura mínima permitida da camada de massa asfáltica é de 3,00 cm, aplicada. A 

execução dos serviços de pavimentação asfáltica com CBUQ, deverá ser de acordo  

com as Normas Técnicas,  

 

9) GUIAS E SARJETAS DE CONCRETO:  

 

Tipo: Moldadas “in-loco” através de processo mecânico, por extrusão  

 

Seção: Perfil GS-400 

 

Preparo do terreno: O local deverá ser previamente compactado com compactador manual de placa 

vibratória ou rolo compressor, até atingir o grau de compactação de 100% do Proctor Normal.  

Caso haja necessidade de aterro, a compactação deverá ser feita em camadas de até 20,00  

centímetros.  

 

Material: Concreto pré-misturado, com consumo de cimento 250 kg/m3. 

 

 

10) SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL 

Seguir as especificações /normas conforme projeto de sinalização que atende aos atuais requisitos de 

sinalização vertical e horizontal do CONTRAN/ DENATRAN; 

 

 

11)SEGURANÇA 

 

Estabelece a obrigatoriedade e responsabilidade do empregador quanto à aquisição, fornecimento, 

orientação e treinamento para o Equipamento de Proteção Individual procurando atender as 

peculiaridades de cada atividade profissional, conforme a proteção à qual são destinados. 

(NR 6 – Equipamento de Proteção Individual – EPI) 

 

 

Itajobi SP,25 de Fevereiro de 2.014 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Daniela Provazi 

Engenheira Civil – CREA 5060833714 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Prefeitura do Município de Itajobi 

Gilberto Roza 

Prefeito Municipal 

 


